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Indústria espera direitos 
Sflo Paulo (Sucursal) — As in

dústrias paulistas só aplicarão 
efetivamente os direitos sociais 
aprovados pela nova Constituição 
depois de completadas as análi
ses a cargo do Conselho Superior 
das Relações do Trabalho da 
Fiesp, segundo informou ontem o 
coordenador do organismo, Ro
berto Delia Manna. Até lá, direi
tos como a llcença-maternidade e 
férias estão sendo pagos confor
me a legislação anterior, isto é, 
sem os acréscimos aprovados na 
nova Carta, admitiu ao final da 
reunião do Consurt, na sede da 
Fiesp, com a participação de Ju
ristas do setor trabalhista, asses
sores da entidade e representan
tes de grandes grupos empresa
riais, como Horácio Cherkasski, 
do setor de papel e celulose, e 
Jacy Mendonça, da Autolatina e 
coordenador das empresas multi
nacionais na Fiesp. 

"A nossa orientação é para que 
as empresas cumpram a legisla
ção com bom senso. Quem quiser 
errar agora que erre sozinho", 
resumiu Delia Manna, explican
do o sentido de sua afirmação: no 
caso da licença-maternidade há o 

-entendimento de que os 120 dias 
não são auto-aplicáveis porque 
não foi definida a forma como as 
empresas serão ressarcidas pela 
Previdência Social. Nessa situa
ção, as gestantes saem de licen
ça, gozam os 84 dias a que têm di
reito desde a legislação anterior, 
enquanto aguardam uma defini
ção legal do problema. 

Quanto âs f.erias, cuja legisla
ção concedeu um acréscimo de 
um terço sobre o pagamento nor
mal, a orientação para as indús
trias é que esperem uma defini
ção dos trabalhos do Consurt, 
previsto para o dia 7 de novem
bro. "Para este caso, existem 
uma série de interpretações di
vergentes e precisamos chegar a 
um consenso antes de emitirmos 
um parecer que vai valer para to
das as nossas 60 mil indústrias fi
liadas", disse Delia Manna. Se
gundo ele. h.a discussões de deta
lhes por exemplo, como deve ser 
feito o pagamento para quem go-
99 opono» uma parte das férias e 
recebe a outra em dinheiro, con
forme prevê a legislação. 

Segundo o coordenador do Con
surt, há pontos, entretanto, sobre 
os quais não restam dúvidas da 
auto-aplicabilidade, como a mul
ta de 40 por cento do FGTS para 
as demissões sem justa causa, o 
acréscimo de 50 por cento no va
lor da hora extra e ainda a 
licença-paternidade equivalente 
a cinco dias, enquanto não for re
gulamentado o dispositivo que 
promoveu a alteração nesse item 
da legislação. "A nossa dificulda
de é grande porque temos que 
analisar tudo com calma. Não po
de haver pressa para não existir 
depois prejuízos para os traba
lhadores e para as empresas", 
observou. 

Quanto às críticas do presiden
te da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores Metalúrgicos, 
Luis António Medeiros, à posição 
dos empresários sobre os direitos 
sociais, defendendo o pagamento 
imediato dos direitos para depois 
se discutir detalhes como os débi
tos com a Previdência, Delia 
Manna foi claro: "Isso é uma 
afirmação de um líder sindical 
populista, que precisa defender 
os interesses de seus trabalhado
res. Mas não podemos nos deixar 
levar por declarações. Temos 
que fazer um trabalho sério", dis
se. 

Mandados vão ao 
tribunal errado 
Nos primeiros 12 dias depois da 

promulgação da Constituição os 
ministros do Supremo Tribunal 
Federal dedicaram seu tempo a 
definir a competência de julga
mento de mais de dez processos 
que ingressaram no tribunal er
radamente. Depois de encami
nhar sete habeas data e três 
mandados de injunção ao Tribu
nal Federal de Recursos, mais 
dois mandados entraram ontem 
no STF, sendo que a competência 
é da Justiça trabalhista. 

O advogado carioca Sérgio Ro
cha Câmara apresentou um dos 
mandados de injunção para ten
tar obter do Supremo uma defini
ção do artigo 7fi inciso um da nova 
Constituição, que trata dos direi
tos dos trabalhadores. Ele quer 
que o Supremo defina o que vem 
a ser "relação de emprego prote
gida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa". 

Sérgio Câmara quer, em outro 
mandado de injunção, que o Su
premo Tribunal fixe prazos para 
a concessão de aviso prévio aos 
trabalhadores assalariados, pro
porcionalmente *>« tempo de ser
viço, com base no artigo 7r inciso 
XXI, que fixa o período mínimo 

| de 30 dias para a concessão do 
\ aviso prévio. 
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